
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE SÃO PAULO

Portaria n° 3598, de 02 de Outubro de 2015

Estabelece as diretrizes pararemoção apedido de
servidores do IFSP.

OREITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o disposto na alínea "c" do inciso III do artigo 36, da Lei n° 8.112/90
com suas alterações,

RESOLVE:

Art. l.° -Determinar as diretrizes para remoção apedido dos servidores do IFSP,
segundo as disposições da legislação vigente, de acordo com as normas e condições
estabelecidas no documento anexo.

Art. 2.° - Revogar a Portaria n° 5.112, de 23/09/2014.
Art. 3.° -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 02 de Outubro de 2015

WHISNER FRAGA MAMEDE

Reitor
















